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Estado do Ccar:í 
Governo l\lunicipal de l\lucamlio 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

/*'\. O Município de MUCAMBO, ntravés da, convoca AI' DE LIMA FERREIRA-ME para assina1um 
~o controlo deconenle da licítaçiio mt modalidílclC PREGÃO, nº 9/2015022701 FMA. 

o 

Cumpre-nos infommr que a desa1cnçao iitjustificada acan·eti11·ô. as sanções 1i1•evista e111 lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Comissão tli: Licitaçiío 
• • Pregoen'O 

A V. CONSTlt\Tt'OR GONÇALO VIDAl., SN, C~i'l'L'L\O, M\JCMIIIO 
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CONTRATON"20150180 

Estndo do Ccm·:i 
Cove1·110 l\1u11icipal de Mucambo 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, nes1e :ito denominado CONTRATANTE, com sede na A V. 
CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, S/N • CENTRO, inscri10 no CNPJ (ll'IF) sob o n" 14.786.494/0001-96, 
representado pelo(n) S1•,(n) SOLANOE NERI DE LIMA, Gcsto1':I, portador do CPF 11ª 002.197.4•13-86, residente na 
Rua Manoel Magalhães nª 575, e ele outro laúo a fim1a A P DB LIMA fERREIRA·M E., inseri!(! no CNI' J (MF) sob 
o nº CNPJ 17.842.88.3/0001-SO, estabelecida à Av, dos B.'(1>cdicíonários, 8591 Loj:t C, Parque 2 lnnílos, l:onnleza
CE, CEP 60411-IJS, doravanle denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(~) 
AURINEID~ PIRES DE LIMA FERREIRA, residente na R PROFESSOR STELLA COCHRANE, AI' 404, BLOCO 
A, PASSA RE, Fortaleza,.CE, CEP 60743-670, portador do(a) CPF 416.200.623-72, tem cnh-e si justo e avençado, e 

.i:.ci:lebram o 1>1'Csente Instrumento, do qual são panes integrnnlcs o Edhal do Pregão n• 9/20IS02270l FMA e ,t 
'9i>l'Opos1a nprescnl:tda pela CONTRATADA, st~eit:rndo·se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nª 10.520/02 e da Lei n• 8.666/93, mediante as cláusul:is que se seguem: 

o 

CLÁUSULA l'Rll'\'IEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Co11trato tem como objeto Aquisição de material p.1rn compor o kit bebê pai-o pelo progrnma de 
ben~ficios eventuais da Sec. Trab. Assist. Social 

1';~ D&SCl\tc.\DJ &SPCCJ Tl ÇA,Ço=..$ UNTMM Ql)Ml'lW\~E: VALOI\ ~tt.'.AtO Vi\10R 107i\t. 

DU~?!i i'J.Ct:tc K m~ ::K ""3:lbfl.a t,fA.."IPADI\ C/!m:SJ fA<l>TC ªº·ºº 3, 10D Cjt.GB 
111~6 ntd.D-\ r,(S(.t...~l.ttlS MJ-S t> PAI; enouiu, P~rt 320,00 4,9!.0 hGB4,1>0 
0115711 "1.GOC"-C) IM aõlâ:i 50G PAtQtC eo,oo 3, '950 316, ºº 
011529 nm AOCSlW. tAAA ~ cu: o.aw: 1.,fl X Dt Ulllri,\DC ªº•ºº 2,150 JJO,oO 
011,,0 l'Et~ 1MtOCClOOO ~as ç/ t$0fAftt OIU~ 10.00 15,fOCI 1.z.1•, 00 
Oll5n FIMtCJ f1.tuvE15 lOOit 1W2l1J/.Q CI JS<tUtcb 1>n- 'º·ºª 2 .... 90 119,20 
on,,2 too\l.Ho\ DC llM'tfO n',.V&. ~ e, e,.,ui lN\ ~ 1oot tRU'Do~ to,.IIICI ..... "'º• 00 

X.$0ÇH UIUDtlÇ 
ui»• Kl't lrlFNl'Ut, tit ~A + PMC CC~ J\Z.Ut. kit Jt>.00 7.!SO 2)$.,.$8 
~U.!!.39 t:1T 1UF/if1Tl~ Pt. uc<JVA + Pi::tlfC COR llOSA ktr Jo.oo , .. aso 2'$.W 
011~40 letl' UIFMTlt. t,t; esç(IV,'\ 1- PCH\'C COA. Ulllttl< KIT 20.00 1,.8.50 U"'•" 
DU!.41 ~llt1M tflf'A»ru, e/ ~1110 CCA l.%1Jt. UNIDMll:i 10,00 .29.900 ,,, .. oo 
o;i.!.,tl )AA!ttlM tlJf'AAfU. ?/ 8MIIIO COA ltCdA UtllDADK io.ioo 29,9<10 .,,,uo 
4U~U Mhltl:lAA tUF1Jli1L ~J A1Jffl0 COP. tml&lk Utllt.\ttt 20,oa 29,J-GQ s,a .. oo 
dl,Slol $U-OHttUAA 1urn1111, COP, UWJ3z:t UNlw.J: 00,00 1.87Q H<J.,a 
8!1517 2<11 e: oi .ws.J.:am:.s (01 Ml,KII.V&tAA l)J; nOKto ~ 01 ti!; flT 00,00 2.1,$00 2.:00,00 

'10Ht.1 CI 211(:U;; ~ CILICOWZ: 1,IIGD,l>O on~• •~nu.o =1.FJ.T;..oo Ii:CM oao w J'L\STJ0:1 l'IJtbAOC 'º·ºº 1',!.00 
OU'S41 lllT [li: Kl.lA PAM ll;:Ã~ ao,) P.'I~ ... 'º•ºº j,1800 "'º~'ºº OU$~0 Kit ~Df..Ot. INrnITTL Ci ~ C/02 ~ Kit '"•ºº .12.300 ,u. 00 

011551 tW1r11 FUSl'.\11 snetcs 1SK'1S ioo• ~o l.Q)l~ "·ºº Jt.300 1.tu. OO' 
!:11 l552 KIT PI a;,.,1110 b& sor. cc•rr~ tC'ALCA. Ur.<tn'A. Çl,Ktstt>.. tRt ... ...... 21 .. ,eo 1-'10 •• 00 

U&IC1 Dtm:1 
OCNS allUt. PAAA ,w,tlti'O! 

111~6.1 
CIIAPSU t!OGA P.'.». tcCKlHM 
AWW ~ ~"OTCGll\1!'11\ OOR Ullt,t:>: u,uDAbt 'º•ºº '4Z.JQO 3.iec .. 00 

VAJ.Oa GtOOAt. M 20a592.80 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALORDO CONTRATO 

l, O valor deste contraio, e de R$ 20;S92,80 (vinte mil, quinhentos e noventa e dois roais e oitenta centavos). 

2. Os qu:mlitativos indicudos na Plan H11n de Fonnaçtro de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Preg;io 9/2015022701 FMA são meramente eslimativos, uão 11c:irre1ando à Administrnçiio do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto u sua execução ou pagamento. 

,\ \'. CO/'ISTIUJTOII CONÇ.\LO \'111,\L. S:-1, CE:-OTllO,.Ml'.C.\~1110 
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Estado do Ccaní 

Governo l\lunicip:ll de i\luc11mbo 

CLÁUSULA TERCEIRA-no AMPARO LEGAL 

1. A \11vra1ura do presente Controlo dcconc dn realizaçiio do Preg~o nº 9/201 .5022701 FMA, rcaliz.1do com 
fundnmcnlo na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei 11• 8.666/l)Je nas demnís normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contraio, bem como os casos nele omissos regular-se-ão peJas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, nplicando-se-lhes, supletivamentc, os princípios da Teoria Gemi dos Consratos e as 
disposições de direito privado, n:i forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo SS do 
mesmo diploma legal • 

• CLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

o 

J. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 23 de Mni·ço de 2015 extínguindo-sc cm 3 l de Dez.embro de 
2015, com validade e efic:icia legal após a publicação do seu ex troto, tendo início e vencimento cm cl in de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Cal>erá no CON'l'RA TANTE: 

1.1 - permitir nccsso dos empregados da CONTRATADA iis dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as inronnações e os esclarcci111cnlos que venham a ser solicilaclos pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1,4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

I.S - solicltur n troca dos produtos devolvidos mediante comunicaç.1o u ser feita pelo Serviço de 
Almoxar1 fado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autoritnçüo de Fornecimento cxpccl idn pelo Serviço de Almoxarifado. o 
fomccimen10 dos produtos objeto deste Contraio; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornccimcnlo dos produros e interromper 
ímedialamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSUl,A SÉTii\lA-DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. C~bcni :1 CONTRATADA: 

,\ V, COl'IS'fllll'l'OII GONÇALO Vlll,\L, SN, Cl\l\1'RO, MUC,\M 110 
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Estado do Cc:1rii 

Governo Municipal de i\'(uc:m1bo 

1. l • rcspo11der, ern relaçilo aos seus empregados, por todas as despesas decol'rentes dos serviços, 13is como: 

a) salários; 

b) seguros de acident~s; 

e) roxas, impostos e conlribuições; 

d) indenizações; 

e) valcs-refeiçao; 

o i) vales-transporte; e 

o 

g) outras que pOl'Ventum venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo. 

1 .2 - manter os seus empregados sujeitos às uormas disciplinares do CONTRA 1' ANTE, porém se111 q\lalquel' 
vinvulo empregatício com o órgiio; 

1.3 - ma11ter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quundo cm trabalho, devendo substituir 
hnediammcnte qualquer um deles que seja considerado inconveniente à bo,1 ordem e às no11m1s discil'linar~s do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependêt1cias do CONTRATANTE; 

l,S • responder pelos danos causados cliretan1ente à Administração do CONTRAT1\NTE ou :i t~rcciros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essn 
rcspons:ibilid:ide a fiscalização ou o acompanh11111cnto pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, :1inda, por quaisquer dimos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocosionados J>or seus empregados durante o fornecimento cio 11rod\1to; 

1. 7 - efc1u:1r a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prnzo de J (três) dias {1teis ap6s o recebimento cln Autoriznç:to de Fornecín1cn10 
exEledicla pelo do Serviço de Ahnox..1riíndo; 

1 .8 - efelmtr a troc:1 dos E)J'Odutos considerados sem condições de consumo, no prazo más.imo de 24 {vinle e 
quatro) horas, contadas do recebimenlo da comunicação ~xpedida pelo Serviço de Almox:irifüclo; 

l .9 - comunicar 110 Se.-viço de Almoxnriíado elo CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
c::m'itcr urgence e prestar os esclurecime11tos quo julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do conlmto, em compatíbilid:1de com as obrig:1ções 
assumidas, todas as condições de hnbi li lação o qun\ificnçílo exigidas 110 Pregão nº 9/2015022701 FMA. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMli:RCrArS .E FISCAIS 

,\ ,•, CO~STRtrrQlt GO:-.Ç-\LQ \'IIML,S.~. CE;,'TIIQ, ~ll•C.,MIIO 
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l. À CONTRATADA caberã, ainda: 

Estado do Ceal'á 
Governo Municipal de M uc:m1bo 

l. l - assumir a responsabílidíldO poJ" todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previs1os na 
legíslnçlio social e trabalhista em vigor, ool'igando-se a saldá-los na época pl'Ópria, vez que os seus empregados não 
man1eriio nenhum viuculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assmnir, Lamb~m, n responsnbi tidade por todas as províd~ncias e obrigações estabelecid:,s na legislnçiío 
especifica de acidentes de ll'abalho, quando, em ocotrência da es1,écie, forem vítimas os seus entp1'Cgados quando do 
fomccimento do produto ou cm cone. .... ão com ele, aindn que acontecido em dcpcndêncl11 do CONTRATANTE; 

1.3 • assumir lodos os encargos de possível demanda 1mbalhista, civil 011 penal, rel:icionadns ao fornecimento 
do produto, origlnariamenre ou vinculada 1,or preve11ção, cone)(ao ou conti11êncía; e 

o 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da odjudicnção deste 
Contr.ito. 

o 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encnrgos estabelecidos no item nnterior, não tr:111síe,-e a 
rcspons:ibílídnde por seu p:igamcnro il Administração do CONTRA 1"ANTE, nem 1>oderá oncr:,r o olijcro deste 
Cm1trato, rn1.;lo pela qu:il n CONTRATADA renuncia expressamente II qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
p:issiva, para colll o CONTRATANTB, 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRA TA DA observar, também, o seguinte: 

1. 1 - e11:press:u11ente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE dunmtc a vigência deste Co11trato; 

J .2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Co11trnto, salvo se houve1· prêvi~ 
uutorização d:1 Admínistrnção do CONTRATANTE; e 

I .J - vedada a subcontrntnçílo de outra cmpl'esa Jlara o fornecimento do produto objeto deste Conlrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA• JJO ACOi\iIPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ,\0 

1. Este co111rato será acompanhado e fiscalizado por servidor dcsi2,1111tlo para esse fim, reprcse11tnndo o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros pam assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essn 
nti'illuiçílo, 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a com1>etência do servidor clesi:!lano pam esse .r.m deverão, ser 
soliciradns a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hób,I para íl ndoçao d:1s 111ed1das 
convenie11les. 

3. A CONTRATADA deverá manler1>repos\o, aceiro 11elu Administrnção do CONTRATANTE, durante o período de 
vigêncin do Contrato, para representá-la admi11istrativnmc111c sempre que for neccssiírío. 

11\'. CONSTRU"l'OJI GONÇ,\l,0 l'lllAL, SN, CENTRO.~IUC,\MIIO 



.. 
' 

, 

Estndo do Ccar:i 
Governo M 1111icipal de l\lucnmbo 

CLU,\SULA DÊCIMA PlUi\IEIR,\- DA ATESTAÇÃO 

Rf• <) o 

Ru rlw 

J. A ateslaçno das faturas correspondenles ao fornecimento do produto cabera ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro sc1·vido1• designado 1>a.-a esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA DESPESA 

1. A des1icsa com o fornecimento do produto de que trata o ob,jcto, estit a curgo da dot11çilo orçament,íl'ia E:tercíc:io 
20 IS Atividade 0701.08244081 J .2.0SO Manutc11ção dos Beneflcíos Eventuais -Naral idmle/Funeni1·io/C:lla111idade 
Pública, Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita, Subelemento 3.3.90.32.99, 

(j1º valor de R.$ 20.S92,SO . 

o 

CL,\USULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAl\IENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da dcsl)esa pelo CONTRATANTE. 
mcdianle 01-dem banc:iria credilnda cm conta correllte ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de I O (dez) dios 
contados da aprcscnlaçào dos documentos junto 11( o) CONTRATANTE. 

2. Pa1'n efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada dns i:;uias de comprovi,ção du 
regul:irid:ide tiscal para com n S~guridade Soci:il (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do CONTRA TA DO e o POTS, e111 originnl ou cm fotocópia autenticach1, 

3, O CONTRATANTE reserva-se o direi10 de recusar o pasamento se, no ato da aleslnção, o~ produtos fornecidos 
111!0 estiverem em perfüitas condições de consumo ou em desacordo com ns especitic:içacs :i1>resen1<1das e aceitas, 

4. O CONTRATANTE poder~ deduzir do monlante a pagar os valores corres11onde11tes a multas ou indcniz11çilcs 
devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste Contrato, 

5. Nenhum p.ignmento será eíetuado :i CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qunlquer obrigação 
financeira, sem que isso gere di1·cito à alleraçílo dos preços, ou <le compcms:ição financeira por atraso de pa!!3men10. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que II CONTRA '!'ADA nao tc11h:1 concorrido de alguma lonna 
para tanto, lica convencío11ado que a taxa de compCllS:IÇiio financeira devida pelo CONTRATANTE:, entl'e a d:1111 
11cin1a referida e a correspondente ao efetivo pagamento dn parcela, ser n seguinte: 

Oude: 

GM ~ Encargos moratót·ios; 

N = Numero de dias entre a dala prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP ~ Valor d:i. parcela a ser paga. 

A V. CONSTHUTOllC:ONÇAl,O \'IDAL, SI'/, Cl\l'iTltO, MUC1\~IUO 
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Eslado do Cc111·á 

Go,•erno Municipal de J.\'luc:un bo 

1 = Índice de compensaçílo tínnnceira = 0,0001644, assim apumdo: 

1 =(TX} 
365 

1 = (G/100} 
365 

1 = 0,0001 644 

TX = Percentual da tmui anual ~ 6% . 

.. 
- • 6.1 • A comiicnsnção financeira 1uevisln nesm condiçao serâ incl u Ida em fatura n ser apn:scnrad:t 

posteriormente. 

CLt\USULA DÉCIMA QUARTA· DA ALTERAÇÃO DO CONTJtATO 

l. Este Contrato pocle1·á ser alterado nos cnsos previsros no art. 6S da Lei 8.666193, desde que haja in1cresse da 
Administmção do CONTRATANTE, coin a apresentação dus dcvídns justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1, No interesse da Administração do CONTRATANTE, o ,•alor inicial ntualizado deste Contmto 1>oderá ser 
1111menti1do ou su1>rimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no aniso 65, p:rr:igrníos 1 ° 
e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRA 1'ADA fica obrignda n acoitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 011 supressõcs que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, ca leu lado sobre o vnlor n ser contratado. 

O 3. Nenhum acréscimo ou supressão pode rã exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supl'essões 1·esultantc 
de: acordo celebrado entre ns !)artes co11tratanrcs. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DAS PENALIDADES 

1. Pela in~cuçiio total ou parci:il deste Contrato, ou pelo descumprimento dos J>razos e demais obrigaçõus 
nssumiclns, a Adm inistraçílo do CONTRATANTE podem, garnntida a prévia defesa, oplicar à CONTRATADA as 
seguintes s:mçõcs: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez J>or cento) sob1'C o valor total deste Contrato, no caso de inexccução rotai, recoibida 
110 pmzo de 15 (quinze) dias corridos, contado da co111unicação oficial; 

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por diil de atraso e por ocomincia, nré o má.'<imo de 10% (dez 

,\ V. co:,.'SI1t1Jr01t COSÇ,\LO YID.~L.SN. CL'\,110, ~ICC.UIIJO 
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Estndo do Cc:mí 
Governo Mu11ici1>al de IH11cm11bo 

1,or cen1o) sobre o valor lotai deste Con1rato, quando !1 CONTRATADA, injustificadamente ou 1>or motívo 111io aceíto 
pelo CONTRATANTE, deixar de alender totalmente à solicilaçílo ou à Auloriz.'lção de Fornecimento 1,1·cvislns nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sé1im:1 deste Contraio, recolhid11110 praxo m:iximo de IS (quinze) dias, co11tado da 
cornm1icação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (t1'ês décimos por cento) por di~ dc 111!~1so e J>Ol' ocorrência, :llé. o máximo de 10% (dez 
porcento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender p:1rcialmente à solicitação ou à Autori:l:ação de Fornecim1mlo previstas nos subitens 
l.7 e 1.8 ela Cláusula SétimadesteC01ltrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da conmuicaçiio 
oficial; 

I .S - suspensilo temporári11 de participftr em licit:ição e impedimento de contratai· co111 n At.lmiL1ism1çilo do do 
FUNDO MUNICIPAi., OE ASSISTENCIA SOCIAL, por até 2 (dois) anos. 

Ôi. Ficar impedida t.lc licitar e de conlratar co111 n Ad111inistr11çíio Pública, pelo prazo de atê S (cinco) nnos, garantido o 
direito prévio da ci1aç.,o e da 111111,la defesa, cnqu:11110 perdurarem os n1olil•os determi11m1tes da pu11içiío ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própría autoridade que aplicou a pennlidade, a CONTRA TA DA que: 

2.1 - enst,jnr o rctardmnen\o da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a propOSl'a, i1uusl'ificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaroção folsa; 

2.S - cometer fraucle ·fiscal; 

2.6 - falhar ou fl'l1udm· mi c~ecução do Contraio; 

2.7 - não celebrar o conlrato; 

Ô 2,8 - d1:i11:u· de enErcgar document.1çilo e:dgida no cenmne; 

2.9-nprcsentar documentação füls:1. 

3. Além das penalidades citndas, a CONTRATADA licará. sujeita, ainda, ao cancelamento ele sua inscrição no 
Cndastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capilulo IV da 
Lei n. • 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maio1·, devidamente justificado e aceitoye1~.Adminis1r:1ç?o do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusu ln, a CON1 RAIADA ficm•1\ isenta 
d:1s 1,enalid:iclos mencíonacl:is. 

S. As sanções de advertência e de impcd intento de licitar e contm\n1· c:om a Adminis1.-ação elo CONTRA'f ANTE. 
poderJ°o ser ílplicadas il CONTRATADA juntamente com a de 111ulta, desc:011La11do-a dos 1>ngamenros :t sere111 
elõ:tuados. 

AV. CONS'rtlU'fOR GONÇALO VIDAL. SN, Cl:NTRO, MUCMIIIO 
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Estado do Ce:ir:í 

Goveroo M unicip:d de M Ul~ambo 

CLÁUSULA D.ÉCl.l\IA SÉTIMA-DA RESCISÃO 

L A incxccução tolnl ou p11rcinl do Contrato enseja n sua rescisão, conforn,c disposto nos artigos 77 a SO da Lei nª 
&.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - dctenniuada por alo unilater:11 e escrito cl:i. Adminisb·:ição do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos r n XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se n CONTRA'r ADA com a anr~cedência 
m ín inm de JO (trintn) dias; 

2.2 - am igâvel, por acordo entre as µartes, reduzida n termo 110 processo da licitação, clesde que haja 
.convcniêncía para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - j Lid icial, nos tern1os da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigâ\'cl deverá ser precedida de autorizaçilo escrita e fundamc11\ncla da uutoridade 
competente. 

3.1 • Os casos de rescisão contratual sel'í\o formalmente motivados nos mitos do processo, assegumdo o 
contraditório e :i ampla defesa. 

CLÁUSULA DtCIMA OITAVA - J>A VINCULAÇÃO AO EDITAL E ÀPR01'0STA DA CONTRATADA 

1. Este Conlmto fica vinculado aos tennos do Pregão nº 9/201 S0:?2701 FMA, cuja realização decorre da nutol'ização 
do S1~a). SOLANGENERI DE LIMA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCL'\IA NONA - DO FORO 

O 1, As questões decol'rentes dn exccuç~o deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadns e julgadas no Foro do M unicipio de MUCAMBO, com exclusão de qunlquer outl'o por mais privilegiado 
que seja. 

E, para firmeza e validade do que íoi pacrundo, lavrou-se o presente Controlo em 3 (três} vias de igual teor e forma, 
par.i que surlam um só efeito, às quais, depois ele lidas, siio nssinadas pelas representantes d:1s pane, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas nbai.'<o. 

MUCAMBO · CE, 23 tle Março de 20 l 5 

VlllAL, SN, CIINTR01 MllC,\MIIO 
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-t1) CON'l'UA TO l'/" ........... : 20150180 

Estntlo do Cc:id 
Governo i\Junicipal 1Tc Mucambo 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM ..................... : PREGÃO Nº 9/201 S022701 PlvlA 

CONTRATANTE .•••.... : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATAl>A{O} ..... : A P DE LlMA FERREIRA-ME 

OU,IETO ...................... : Aquisição de material paro compor o kit bebê para pelo programa de bcncficios eventuais da 
Scc. ·rralJ. Assist. Social 

VALOR TOTAL ................ : R$ 20.S92,BO {vinte mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) 

PROCRAJ\1A D E THA IJALHO., ..... : Exercfoio 2015 Atividade 070l .OS24408 l l .2.0SO Manutenção dos B<mcficios 
Eventuais -Nnlalídade/Func1·orio/Calnmidnde Pública, Classi li cação eco116mica 3.3 .90.32.00 Mntcrial, Bem ou Secv. 
p/ Dist. Gratuita, Subelemento 3.3.90.32.99, no valor de R$ 20.592,80 

Ó VIGÊNCIA .............. ,., •• : 23 de Mnrço ele 201S a31 deDezcmbrodc201S 

UATA DA ASSINATURA •.•••.... : 23 de Março dc2015 

,\ Y, CON5TIIUTOII CONÇ,\1,0 Vlll,\L, SN, Clli\TRO, MliC,\MllO 



Estado do Ce:1 r:í 
Governo M1111icipal de Mucambo 

CER'rIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EX'l'UATO DE CONTRATO 

o 

o 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicn9õcs dessa 
Municipalidnde o exlrnlo 1·efel'ente ao contrato nº 20\SO 180, lirmitdo entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAi, e A P DE LIMA FERREIRA-ME, referente no processo líci1:1tório na modalidade 
PREGÃO, n• 9/2015022701 FMA. 

Comíssiio de Licitacão . .. 
Pregoeiro 

,\ \', COXSTRUTOR GONÇALO YID,\L,SN, ca;r,.TitO, h!UC,\~1110 
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